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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE  AO  SENHOR  JOÃO
BATISTA  DE  OLIVEIRA.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Concede Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor João Batista de Oliveira.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

 

JUSTIFICATIVA

João Batista de Oliveira, carinhosamente conhecido como "João Pipoqueiro", é natural de Mirante do
Paranapanema/SP, nascido em 24 de junho de 1957. Filho de Sebastião Rodrigues de Oliveira e Joana
Maria de Oliveira, mudou-se para o Estado de Mato Grosso em 1978, inicialmente para o município de
Nortelândia, fixando residência definitiva em Barra do Bugres no ano de 1981.

Sua trajetória em nosso Estado é marcada pelo trabalho árduo e pela dedicação à comunidade:

Empreendedorismo Popular: Atua como pipoqueiro há 44 anos, sendo uma figura icônica e presente no●

cotidiano das famílias de Barra do Bugres.
Serviço Público e Comunitário: Trabalhou na Prefeitura Municipal de Barra do Bugres por 26 anos, onde●

desempenhou funções como guarda e, posteriormente, no setor de tributos.
Integração Social: Sua presença constante em frente às escolas e eventos locais fez dele um símbolo de●

carisma e confiança, tornando-se parte da memória afetiva de diversas gerações de mato-grossenses.

Casado com Maria de Lurdes Oliveira, o Sr. João constituiu uma família sólida em solo mato-grossense,
sendo pai de quatro filhos: Patrícia, Jean, Tiago e João Paulo.

Pelo exemplo de dignidade, honestidade e pelos relevantes serviços prestados à sociedade de Barra do
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Bugres ao longo de mais de quatro décadas, o Sr. João Batista de Oliveira é merecedor desta honraria, que
reconhece sua identidade e coração já plenamente mato-grossenses.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 04 de Março de 2026

 

Chico Guarnieri
Deputado Estadual
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